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PARECER REGIMENTAL
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 256/2019 - Altera a Lei nº 7.867 de 10 de março de 2010 que “Institui o Conselho Municipal de Turismo de Sete Lagoas - COMTUR/SL e dá outras providências”, modificada pela Lei nº 8.420 de 26 de março de 2015. 
AUTORIA: Chefe do Poder Executivo

Relatório

A proposição ora apreciada, subscrita pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, visa alterar a Lei Nº 7.867 de 10 de março de 2010 que “Institui o Conselho Municipal de Turismo de Sete Lagoas - COMTUR/SL e dá outras providências”, modificada pela Lei nº 8.420 de 26 de março de 2015.

O projeto foi distribuído nesta data a esta Comissão para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Presentes na reunião os vereadores competentes da Comissão acima mencionada, respectivamente, Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (Presidente), Ver. Euro de Andrade Lanza (relator) e o Ver. José Pereira da Silva (vogal). Presentes também os membros da Procuradoria Geral do Legislativo, assessores de gabinetes e munícipes.

Fundamentação

O presente projeto é anunciado pelo Prefeito Municipal da seguinte forma:


 “(...). Primeiramente destaco que a presente proposição tem como base a 1ª Reunião Ordinária – Biênio 2017/2019 – Exercício 2019 d9 Conselho Municipal – COMTUR/SL, onde foi apurada a necessidade de alteração da Lei nº 8.420/2015. 

Destaca-se que o objetivo desta proposição é alterar a composição do Conselho Municipal de Turismo, passando de 15 (quinze) para 16 (dezesseis) membros, incluindo um representante do Instituto Estadual de Florestas – IEF, dentre os representantes do Poder Público.

Importante ressaltar que a inclusão da representação do membro da IEF se dá em função da atuação deste órgão na gestão do atrativo turístico âncora da cidade, qual seja, o Monomento Natural Estadual Gruta Rei do Mato – MNEGRM, uma vez que esse atrativo insere o Município no contexto da regionalização do turismo do Circuito Turístico das Grutas, favorecendo o alinhamento do planejamento entre os gestores do Poder Público Municipal, representado pela Secretaria Muncicipal de Desenvolvimento e Turismo eo COMTUR, e pelo Poder Público Estadual, representado pelo IEF.

Desta forma, a alteração ora proposta visa garantir a continuidade dos trabalhos do COMTUR, diante da dificuldade para se nomear novos membros no referido Conselho, bem como pelo engajamento dos atuais membros já atuantes, buscando a colaboração de  forma comprometida e séria na ação voluntária de seus membros.”

Assim sendo, a inclusão de um representante do Instituto Estadual de Florestas-IEF se faz necessária devido à importância de incluir membros que fortaleçam o Conselho em comento, visando atender e proteger os interesses da coletividade, bem como formar uma equipe engajada e que garanta a continuidade dos trabalhos.

Ressalta-se, portanto, a importância da inclusão de representante do Instituto Estadual de Florestas, haja vista que, o principal atrativo turístico da cidade, Monumento natural Estadual Gruta Rei do Mato, está sob a gerência deste órgão. 



No que concerne, pois, a presente pretensão, quanto a competência legislativa, esta é suplementar dos Municípios (art. 30, incisos I e II, da CF).

Assim, é pertinente a edição de lei que contenha dispositivos que inovam no mundo jurídico e que tratam de tema de interesse local, inserido, portanto, na competência legislativa do Município. 

Desse modo, após análise do projeto o relator da CLJ entende que não há ilegalidades, inconstitucionalidades ou antijuridicidades no projeto, além disso atende ao interesse público.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 256/2019 opinando os membros componentes da Comissão subscrevente pela votação e aprovação da matéria.

Sala das Reuniões, 23 de maio de 2019.


Euro de Andrade Lanza
Relator 

De acordo com o relator.



Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
Presidente 
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[bookmark: _GoBack]Membro
image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




